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DECRETO Nº 224/2021 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2267/2020 - LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 28.900,00 (Vinte e oito mil e novecentos reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão de Administração  

27 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 10.000,00 

36 – 3.3.90.40.00.00 – 0 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 5.000,00 

37 – 4.4.90.52.00.00 – 0 Equipamentos e Material Permanente 6.900,00 

 TOTAL: 21.900,00 

03.05 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS  

03.05.04.122.0004.2069 Manutenção das Atividades de Contratos  

98 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 

 TOTAL: 3.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.02.15.452.0025.2028 Manutenção de Praças, Parques e Jardins  

513 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.500,00 

514 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 500,00 

 TOTAL: 4.000,00 

 TOTAL GERAL: 28.900,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I –ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.03 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAIS  

03.03.04.122.0004.2066 Manutenção das Atividades do Patrimônio e Materiais  

60 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 3.900,00 

62 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 3.000,00 

 TOTAL: 6.900,00 

03.04 DIVISÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO  

03.04.04.122.0004.2067 Manutenção das Atividades de Compras  

79 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

 TOTAL: 5.000,00 

03.07 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

03.07.04.122.0004.2009 Manutenção das Atividades de Serviços Gerais  

115 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 10.000,00 

 TOTAL: 10.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  

04.04.04.123.0005.2013 Manutenção da Divisão de Contabilidade  

196 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 
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 TOTAL GERAL: 28.900,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (06/10/2021) 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

      ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 223/2021, de 06 de Outubro de 2021. 
 

SÚMULA: Exoneração de Servidor Público da função de Gestor Presidente do Fundo Financeiro dos 
Aposentados e Pensionistas do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná. 
 

                                  O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, IX, artigo 90 VII, ambos da Lei Orgânica do Município; e estando de 
acordo com o requerimento protocolado sob o nº 452/2021, de 06/10/2021, RESOLVE,  
  

E X O N E R A R 
 
Art. 1º. A pedido, o Servidor Carlos Francisco Pires, RG Nº 4.057.237-6 SESP/PR, pertencente do quadro de pessoal efetivo da 
Municipalidade de Gestor Presidente do Fundo Financeiro dos Aposentados e Pensionistas do Município de Jardim Alegre, Estado 
do Paraná, a partir desta data. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil vinte e 
um (06/10/2021). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 

 

 
DESPACHO 

 
REF.: Tomada de preço 019/2021 
 

    I – Recebi hoje. 
 

II –  Após análise da Ata da Sessão, do Recurso e Contrarrazões, das informações do Presidente da Comissão, 
e baseado no parecer Jurídico, INDEFIRO o recurso apresentado pela empresa AIMANT ENGENHARIA LTDA, mantendo a decisão 
da Comissão de Licitação. 

 
  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações para dar continuidade ao processo. 

                 
    IV – Publique-se. 

 
Jardim Alegre, 06/10/2021 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                             3 / 11



4 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº168/2021, de 06 de Outubro de 2021. 
 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre prorrogação de licença para tratamento de Saúde, e dá outras providências.     
 
                                  

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com a decisão 
de prorrogação de beneficio junto ao INSS, RESOLVE,  
 

C O N C E D E R 
                                                         
                                                Art.1º- A servidora Adriana Zanetti, matricula funcional nº 2008254, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, a prorrogação da licença para tratamento de saúde, no 
período compreendido de  07/10/2021 à 05/11/2021, de acordo com o comunicado de decisão de prorrogação de beneficio junto ao 
INSS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.                       
                                                Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete da Prefeita, aos 
seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um (06/10/2021). 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 169/2021, de 06 de Outubro de 2021. 
 
 

                                       SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença para tratamento de Saúde, e dá outras providências.     
                                  

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com  Atestado Médico, 
RESOLVE,  

C O N C E D E R 
                                                         
                                               Art.1º- Ao servidor Sávio Paz de Oliveira, matricula funcional nº 3353-7,  ocupante do cargo efetivo 
em estágio probatório de Agente de Apoio Operacional, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, uma licença para tratamento 
de saúde,  no período compreendido de 16/08/2021 à 13/11/2021, de acordo com o Atestado Médico apresentado nessa 
Municipalidade.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
                                                Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.            
                                                Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete da Prefeita, aos 
seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (06/10/2021). 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA 167/2021, de 06 de Outubro de 2021. 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre remoções de Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.     
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com a Lei Municipal 
nº 2.195/2020, Artigo 51, e CONSIDERANDO os requerimentos contido no Ofício da Secretaria Municipal de Educação nº 97/2021, 
exarado no Memorando nº 258/2021; e no Ofício de nº225/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, exarado no Memorando 
332/2021, RESOLVE, 

R E M O V E R 
                                                                          

               Art. 1º. Os Servidores Públicos Municipais, ocupante do cargo de Agente de Condução e Manutenção de Veículos Automotores, na 
função de Motorista, para desempenhar suas funções nas secretarias abaixo destacadas, a partir desta data: 

 
1. O Servidor Devair Pilar Machado, matrícula funcional nº 3168-2, será removido da Secretaria Municipal de Transporte 

Rodoviário, para atuar na Secretaria Municipal de Educação; 
2. O Servidor Fernando de Andrade Oliveira, matrícula funcional nº 3306-6, será removido da Secretaria Municipal de Transporte 

Rodoviário, para atuar na Secretaria Municipal de Educação; 
3. O Servidor Vilson Rodrigues de Lima, matrícula funcional nº100541-3, será removido da Secretaria Municipal de Educação, 

para atuar na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º. O deslocamento se dará a partir desta data, onde os servidores deverão se apresentar a suas respectivas secretarias e 
ficarão com a lotação funcional nas secretarias onde atuarão a partir dessa remoção. 
 

                         Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos seis dias do mês de outubro do 
ano de dois mil vinte e um. (06/10/2021) 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                             6 / 11



7 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                             7 / 11



8 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                             8 / 11



9 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                             9 / 11



10 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

                            10 / 11



11 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1538                                       Jardim Alegre, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/10/2021 às 20:12:18

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            11 / 11

http://www.tcpdf.org

		2021-10-06T20:12:18-0300




